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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N' 2817I2024-SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiÇÔes,

CONCEDER a PAULO ROBERTO DA COSTA, Guarda

Municípal, Matrícula no 50647, lotado(a) no(a) Autarquia Municipal de

Segurança, Tránsito e Transporte, licença para acompanhar sua mãe:

JoseÍa Da Silva Trindade, por 30 {trinta) dias, conforme dispõe o Art.

125, da Lei no 6.123 de 20107/68, do EFPC-PE, adotada pelo MunicÍpio

atravós da Lei Municipal n". 2.836 de 22107197, com vigência a partir de

01 10812024 a 3010812024.

CUMPRA.SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 12 de agosto de 2424
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